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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.340-A, DE 2024 
(Do Sr. Ricardo Ayres) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de instrumento de 
pagamento com função de débito vinculado à conta-salário; tendo parecer 
da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação (relator: DEP. 
PAULÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. RICARDO AYRES)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
fornecimento  de instrumento  de pagamento
com  função  de  débito  vinculado  à  conta-
salário.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  visa  a  tornar  obrigatória  a  concessão  de

instrumento de pagamento com função de débito vinculada à conta-salário.

Art. 2º As instituições financeiras devem fornecer instrumento

de pagamento com função de débito vinculado à conta salário, sendo vedada a

realização  de  cobranças  ao  beneficiário,  na  forma  de  tarifas  ou  de

ressarcimento de despesas.

Parágrafo único: Poderá haver cobrança em casos de pedidos

de reposição decorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outros motivos

não imputáveis à instituição emitente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  conta  salário,  utilizada  por  empresas  para  depositar  o

ordenado de seus funcionários, tem a relevante função social de fazer chegar

ao trabalhador brasileiro os frutos de seu trabalho, sua remuneração.

Infelizmente, por se tratar de um tipo de conta sobre a qual não

incidem taxas e cobranças por parte das instituições financeiras, possui acesso

extremamente limitado aos serviços bancários oferecidos em comparação a

outras modalidades de contas existentes.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

2

Consideramos  indispensável,  no  entanto,  o  oferecimento  de

cartão de débito a todos os titulares de contas salários para facilitar o acesso

do trabalhador ao dinheiro que recebe em razão de seu trabalho. Este meio de

pagamento facilita sobremaneira a aquisição de produtos indispensáveis para

as  famílias  brasileiras,  sendo  amplamente  aceito  em  farmácias  e

supermercados, por exemplo.

Além  disso,  preza  pela  segurança  dos  usuários  de  contas

salários, uma vez que dispensa o saque dos valores em espécie na boca do

caixa ou em lotéricas. Acreditamos, assim, que retirada de dinheiro em espécie

não deve ser incentivada,  uma vez que é de conhecimento público que os

salários  são  pagos,  em  regra,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês,  tornando  os

trabalhadores  vítimas  fáceis  dos  malfeitores  nas  saídas  de  bancos  e  nos

transportes públicos até suas residências.

Por fim, não podemos deixar de citar que o uso do cartão de

débito contribui para evitar o superendividamento, uma vez que somente estará

à disposição do usuário o valor que já se encontra depositado em sua conta

salário, ao contrário do que acontece com os cartões de crédito.

Assim,  para  assegurar  que  todos  os  trabalhadores  tenham

acesso  seguro  e  facilitado  aos  valores  depositados  em  sua  conta-salário,

contamos  com o  apoiamento  dos  nobres  Pares  para  o  aperfeiçoamento  e

aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

2024-4058
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 1.340, DE 2024

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
fornecimento de instrumento de pagamento
com  função  de  débito  vinculado  à  conta-
salário.

Autor: Deputado RICARDO AYRES

Relator: Deputado PAULÃO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.340, de 2024, de autoria do Deputado

Ricardo  Ayres,  visa  a  tornar  obrigatória  a  concessão  de  instrumento  de

pagamento  com  função  de  débito  vinculada  à  conta-salário.  Em  sua

justificativa, o autor da proposição aponta que é indispensável o oferecimento

de  cartão  de  débito  a  todos  os  titulares  de  contas  salários  para  facilitar  o

acesso do trabalhador ao dinheiro que recebe em razão de seu trabalho, seja

pela praticidade, seja pela segurança que proporcionam aos trabalhadores.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Defesa  do

Consumidor  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54  RICD).  A

apreciação  da  proposição  é  conclusiva  pelas  Comissões  e  seu  regime  de

tramitação é ordinário, conforme o disposto no art. 24, inciso II, e no art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Na  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor,  não  foram

apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 1.340, de 2024, se alinha com os princípios

fundamentais de proteção ao trabalhador e defesa do consumidor, razão pela

qual manifesto meu voto favorável à sua aprovação.

A  proposição  tem  como  objetivo  central  estabelecer  a

obrigatoriedade de fornecimento gratuito de instrumento de pagamento com

função de débito vinculado à conta-salário. Tal medida representa significativo

avanço na proteção dos direitos dos trabalhadores brasileiros e na promoção

da inclusão financeira.

A  relevância  social  da  medida  proposta  é  inquestionável.  A

conta-salário  constitui  instrumento  essencial  para  que  os  trabalhadores

recebam sua remuneração, representando, para muitos, o único vínculo com o

sistema financeiro formal. Contudo, as limitações impostas a essa modalidade

de  conta,  especialmente  a  ausência  de  instrumentos  de  pagamento  que

facilitem o acesso aos recursos depositados, criam obstáculos desnecessários

ao pleno exercício dos direitos trabalhistas.

O  fornecimento  obrigatório  de  cartão  de  débito  vinculado  à

conta-salário atende a múltiplos objetivos de interesse público. Primeiramente,

promove a segurança dos trabalhadores, evitando a necessidade de portarem

valores  em  espécie,  prática  que  os  expõe  a  riscos  de  assaltos  e  furtos,

especialmente  considerando  que  os  pagamentos  de  salários  ocorrem,

tradicionalmente,  até  o  quinto  dia  útil  de  cada  mês,  tornando  previsível  a

movimentação de trabalhadores em busca de saques, como destacado pelo

autor da proposição.

Em segundo lugar, a medida facilita o acesso a bens e serviços

essenciais, permitindo que os trabalhadores utilizem seus recursos de forma

mais  prática  e  eficiente  em  estabelecimentos  comerciais,  farmácias  e

supermercados, contribuindo para sua dignidade e autonomia financeira.

*C
D2

55
36

46
42

00
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

08
/2

02
5 

17
:0

1:
20

.6
87

 - 
CD

C
PR

L 
1 

CD
C 

=>
 P

L 
13

40
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2553646420005



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1340-A/2024 
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Além  disso,  o  uso  do  cartão  de  débito  contribui  para  a

educação financeira e o controle de gastos, uma vez que o trabalhador pode

utilizar  apenas  os  valores  efetivamente  disponíveis  em  sua  conta,

diferentemente  dos  cartões  de  crédito,  que  podem  levar  ao

superendividamento.

É  importante  destacar  que  a  proposição  não  destoa  do

arcabouço normativo já existente. Atualmente, a Resolução nº 5.058, de 15 de

dezembro de 2022, do Conselho Monetário Nacional (CMN), veda a cobrança

do beneficiário  pelo  “fornecimento  de instrumento  de pagamento  na função

débito, exceto nos casos de pedidos de reposição decorrentes de perda, roubo,

furto, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição emitente” (art.

10, inciso V). Por sua vez, a Resolução nº 3.919, de 2010, também do CMN,

estabelece  como  serviço  essencial  gratuito  o  "fornecimento  de  cartão  com

função débito" para contas de depósitos à vista (artigo 2º, inciso I, alínea "a").

O  projeto  em  análise  dá  segurança  e  estabilidade  a  tais  previsões,  ao

incorporá-las ao plano legal.

Por  todas  essas  razões,  e  considerando  que  a  proposição

atende aos interesses dos trabalhadores sem criar desequilíbrios no sistema

financeiro, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.340, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                    de 2025.

Deputado PAULÃO – PT/AL

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 1.340, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela
aprovação do Projeto de Lei nº 1.340/2024, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Paulão.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Celso Russomanno, Daniel Almeida, Felipe Carreras, Gilson Marques,
Jorge Braz, Paulão, Vinicius Carvalho, Aureo Ribeiro, Carlos Henrique
Gaguim, Charles Fernandes, Duarte Jr., Fábio Teruel, Fausto Jr., Kiko
Celeguim, Márcio Marinho e Nilto Tatto.

Sala da Comissão, em .08 de abril de 2026

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Presidente
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